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Apresento para 'a apreciação  Jo  Douto Plenário o seguinte projeto de Decreto 

Legislativo: 

NU..)WGIPAL Dt 

vIEN.r.,,C, 	LEVY  CY....S.PARLIkt..  

t' 	 . 	22.  .3 
Concede o titulo de Mérito 

Legislativo a Sra. Viviana da 

Silva Baptista.  

Alexa 
AG 

Al  .1 

1;7 ; Sifflõe 
NTE LEGISLATIVO 

Mttr. 1 

Art.  1 - Fica concedHc , •ta forma que dispõe a Resolução n° 074 de 11 

de maio de 2009, o titulo de "Mérito Legislativo" a Sra. Viviana da Silva 

Baptista.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo  antra  em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Nascida em  Paraiba dc  SJ1, filha de mãe solteira e doméstica, estudou 

em escolas públicas, vindo 	.):3r-se Professora em 1993. 
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Em 1994 ingressou n.o Magistério Gaspariense, indo atuar na antiga 

escola Lia Gutsch, no bairro 	e, em 2002, efetuou novo concurso, obtendo 

mais uma matricula como professora municipal. 

É mãe de um ado!escente, estudante na escola onde é atualmente 

diretora, que é a maior da rede municipal, o São João Batista, onde presta 

relevantes trabalhos, pelo que  fa:  jus ao reconhecimento público. 

Comendador  Levy  Gasparian, 05 de junho de 2023. 
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